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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

eySkN, . SEGUNDO Iccmsomo DE coranwwwns	 •

Processo no	 10930.001473/90-43

Recurso no:	 94.267
Acórdao no:	 203-00.985
Recorrente:	 CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇNO DE INOVEIS LTDA.,

RELATORIO

A Contribuinte acima identificada foi notificada
(fls. 02) a pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR/90 e demais tributos, referentes ao imóvel rural denominado
Lote 87 Secçao Riachuelo, de sua propriedade, localizado no
Município de 0i Paraná-RO, com área total de 121,0 ha.

Impugnando o feito (fls. 01) 9 a Interessada alegou
que o imóvel encontra-se dentro de uma área maior, desapropriada
pelo Decreto ng 93.204/06.

Em outra peliça° constante As fls. 07, esclarece
oue nab tem condiçffes de demonstrar o alegado e que será
solicitado ao INCRA parecer sobre a referida inclusWo.

O INCRA informou às fls. 06 que o pleiteante
deverá encaminhar àquele Orgao, o Requerimento de Cancelamento de
Cadastro para apreciaçao do processo.

A autoridade julgadora de primeira instáncia
decidiu pela procedOncia do crédito fribl.r~4 baseada no fato
de que "intimada em 11.02.93, nao apresentou o referido parecer
ou qualquer outro documento hábil e idóneo que respaldasse a sua
alegaçao (fls. 09/10)".

A Recorrente int~Os recurso tempestivo de fls.
10, alegando em síntese queE

a) solicitara ao INCRA/Porto Velho a coofi
de desapropriaçao da área, nao obtendo resposta e

b) solicita ao Conselho a reconsideraao da
decisao de primeira instância e que confirme com o INCRA/Porto
'Velho a veracidade de suas alega0e5.

E o relatório.
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No caso, ora em exame, verifico que a Recorrente
n'ão traz, com :seu recurso, argumentos e provas capazes de
infirmarem a decisXo singular, ou a exigencia fiscal.

A prova da alegada desapropriacWo é ónus dela e
nWi do Fisco, ou deste Segundo Conselho de Contribuintes.

Ibso posto e por tudo mais que dos autos consta,
nego provimento ao li

 das Sessffes, em 22 de fevereiro de 1994,
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